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PORTARIA Nº 0113/2018          CONDE – PB 16 DE AGOSTO DE 2018

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Exonerar a pedido, VESCIJUDITH FERNANDES MOREIRA

cargo em comissão de ASSESSOR TÉCNICO, símbolo 
na SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
efeitos a 15 de agosto do corrente ano.

   

 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA
Prefeita   

  
PORTARIA Nº 0114/2018         CONDE – PB 16 DE AGOSTO DE 2018.

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 
Lei Orgânica do Município, 
 

RESOLVE: 
Exonerar a pedido, VITÓRIA RÉGIA ALVES DE SOUZA

cargo em comissão de DIRETORA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL
símbolo CDS-I, com lotação na SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO 
AMBIENTE. 
  
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

efeitos a 15 de agosto do corrente ano.
   

 
 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA
Prefeita   

 
 

 
 
 

 
PORTARIA N. º 029/2018-SEMAD Conde, 16 de Agosto de 2018.
 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CONDE, de ordem da Prefeita Municipal e no uso de suas atribuições 
legais, 

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GABINETE  DA  PREFEITA 

SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO

 

MUNICÍPIO DE CONDE 
                                                            Conde, 17 de agosto de 2018 

                                                                                                    

PB 16 DE AGOSTO DE 2018. 

, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

VESCIJUDITH FERNANDES MOREIRA, do 
, símbolo AT, com lotação 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 15 de agosto do corrente ano. 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

PB 16 DE AGOSTO DE 2018. 

, ESTADO DA PARAÍBA, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da 

VITÓRIA RÉGIA ALVES DE SOUZA, do 
DIRETORA DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL, 

SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 15 de agosto do corrente ano. 

MARCIA DE FIGUEIREDO LUCENA LIRA 

Conde, 16 de Agosto de 2018. 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
no uso de suas atribuições 

Resolve: 
Conceder licença sem vencimentos à servidora 

BARBOSA DOS SANTOS ocupante do cargo efetivo de 
com lotação fixada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
um período de 02 (Dois) anos. De conformidade com o despacho da 
Secretaria Municipal de Educação, constante no Processo Administrativo 
n° 2018.002394.              
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos para 30 de Junho do corrente ano.

BARBARA M. DE F. LINS CRUZ
Secretaria de Administração

 

 

 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
QUE REALIZAR-SE-À ÀS 10H00 DO DIA 23 DE 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CONDE/PB

atribuições que lhes são conferidas por Lei e ainda pelo Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Conde, em seu art. 89, inciso I, 
CONVOCA: 
 
A população, para participar de Audiência 
dia 23 de agosto do ano de dois mil e dezoito, as 10h00, no Centro de 
Criatividade e Cultura, localizado na Rua Domingos Maranhão, 140, 
Centro, neste Município e Estado, a fim de discutir assuntos relacionados 
ao Projeto de Lei N° 018/2018, que versa sobre a grade curricular das 
escolas do Município de Conde e exposição de livros para menores de 18 
anos no âmbito da biblioteca municipal.

 

 
 

LUZIMAR NUNES DE OLIVEIRA
-Presidente

 

EXECUTIVO 

PRESIDÊNCIA DA CÂ

ATOS DO PODER 

ADMINISTRAÇÃO 

 

 

                                                                                                  MUNICÍPIO DE CONDE 

Conceder licença sem vencimentos à servidora SILVANIA 
ocupante do cargo efetivo de MERENDEIRA, 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por 
um período de 02 (Dois) anos. De conformidade com o despacho da 
Secretaria Municipal de Educação, constante no Processo Administrativo 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
30 de Junho do corrente ano. 

 
 

 
 

BARBARA M. DE F. LINS CRUZ 
Secretaria de Administração 

 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

À ÀS 10H00 DO DIA 23 DE AGOSTO DO ANO DE 
2018 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONDE/PB, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei e ainda pelo Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Conde, em seu art. 89, inciso I, 

A população, para participar de Audiência Pública, que será realizada no 
dia 23 de agosto do ano de dois mil e dezoito, as 10h00, no Centro de 
Criatividade e Cultura, localizado na Rua Domingos Maranhão, 140, 
Centro, neste Município e Estado, a fim de discutir assuntos relacionados 

ei N° 018/2018, que versa sobre a grade curricular das 
escolas do Município de Conde e exposição de livros para menores de 18 
anos no âmbito da biblioteca municipal. 

 

LUZIMAR NUNES DE OLIVEIRA 
Presidente- 

PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 


